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TABELA II 
 

 
Lizta de zerviçoz anexa ao Projeto de Iei CompIementar n.o 28/2003, de 19 de 

novembro de 2003. 

 

ITENS SERVIÇOS ALÍQUOTA UFIR 

1 1- Serviçoc de informática e congênerec   

1.01 - Análice e decenvolvimento de cictemac 3%  

1.02 - Programação. 3%  

1.03 - Proceccamento de dadoc e congênerec. 3%  

 
 

1.04 

- Elaboração de programac de 

computadorec, inclucive de jogoc 

eletrônicoc. 

3%  

 
1.05 

- Licenciamento ou ceccão de direito de 

uco de programac de computação. 

3%  

1.06 - Acceccoria e concultoria em informática 3%  

1.07 - Suporte técnico em informática, inclucive 3%  
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 inctalação, configuração e manutenção de 

programac de computação e bancoc de 

dadoc 

  

 
1.08 

- Planejamento, confecção, manutenção e 

atualização de páginac eletrônicac. 

3%  

2 - Serviçoc de pecquicac e 

decenvolvimento de qualquer natureza 

3%  

2.01 - Serviçoc de pecquicac e 

decenvolvimento de qualquer natureza. 

3%  

3 - Serviçoc prectadoc mediante locação, 

ceccão de direito de uco e congênerec. 

3%  

3.01 - Ceccão de direito de uco de marcac e de 

cinaic de propaganda. 

3%  

3.02 - Exploração de calõec de fectac, centro  

de convençõec, eccritórioc virtuaic,  

ctandc, quadrac ecportivac, ectádioc, 

ginácioc, auditórioc, cacac  de  

ecpetáculoc, parquec de divercõec, 

canchac e congênerec, para realização de 

eventoc ou negócioc de qualquer 

natureza. 

3%  

3.03 - Locação, cublocação, arrendamento, 

direito de paccagem ou permiccão de uco, 

compartilhado ou não, de  ferrovia,  

rodovia, poctec, caboc, dutoc e condutoc 

de qualquer natureza. 

3%  

3.04 - Ceccão de andaimec, palcoc, coberturac 

e outrac ectruturac de uco temporário. 

3%  

4 - Serviçoc de caúde, accictência médica e 

congênerec. 

  

4.01 - Medicina e biomedicina  250 

4.02 - Análicec clínicac, patologia, eletricidade 3%  
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 médica, radioterapia, quimioterapia, ultra- 

conografia, recconância magnética, 

radiologia, tomografia e congênerec. 

  

4.03 - Hocpitaic, clínicac, laboratórioc, 

canatórioc, manicômioc, cacac de caúde, 

prontoc-cocorroc, ambulatórioc e 

congênerec. 

3%  

4.04 - Inctrumentação cirúrgica.  150 

4.05 - Acupuntura.  150 

4.06 - Enfermagem, inclucive cerviçoc 

auxiliarec. 

 150 

4.07 - Serviço farmacêuticoc. 3%  

4.08 - Terapia ocupacional, ficioterapia e 

fonoaudiologia. 

 150 

4.09 - Terapiac de qualquer ecpécie dectinadac 

ao tratamento fícico, orgânico e mental. 

 150 

4.10 - Nutrição  150 

4.11 - Obctetrícia  250 

4.12 - Odontologia  250 

4.13 - Ortóptica  250 

4.14 - Prótecec cob encomenda.  150 

4.15 - Pcicanálice.  250 

4.16 - Pcicologia.  150 

4.17 - Cacac de repouco e de recuperação, 

crechec, aciloc e congênerec. 

2%  

4.18 - Inceminação artificial, fertilização 12% in 

vitro e congênerec. 

2%  

4.19 - Bancoc de cangue, leite, pele, olhoc, 

óvuloc, cêmen e congênerec. 

2%  

4.20 - Coleta de cangue, leite, tecidoc, cêmen, 

órgãoc e materiaic biológicoc de qualquer 

ecpécie. 

2%  
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4.21 - Unidade de atendimento, accictência ou 

tratamento móvel e congênerec. 

2%  

4.22 - Planoc de medicina de grupo ou l2% 

individual e convênioc para prectação de 

accictência médica, hocpitalar, 

odontológica e congênerec. 

2%  

4.23 - Outroc planoc de caúde que ce cumpram 

atravéc de cerviçoc de terceiroc 

contratadoc, credenciadoc, cooperadoc ou 

apenac pagoc pelo operador do plano 

mediante indicação do beneficiário. 

2%  

5 - Serviçoc de medicina e , accictência 

veterinária e congênerec. 

  

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 2%  

5.02 - Hocpitaic, clínicac, ambulatórioc, 12% 

prontoc-cocorroc e congênerec, na área 

veterinária. 

2%  

5.03 - Laboratórioc de análice na área 

veterinária. 

2%  

5.04 - Inceminação artificial, fertilização in vitro 

e congênerec. 

2%  

5.05 - Bancoc de cangue e de órgãoc e 

congênerec. 

2%  

5.06 - Coleta de cangue, leite, tecidoc, cêmen, 

órgãoc e materiaic biológicoc de qualquer 

ecpécie. 

2%  

5.07 - Unidade de atendimento, accictência ou 

tratamento móvel e congênerec. 

2%  

5.08 - Guarda, tratamento, amectramento, 

embelezamento, alojamento e 

congênerec. 

2%  

5.09 - Planoc de atendimento e accictência 2%  



109  

 médico-veterinária.   

6 - Serviçoc de cuidadoc peccoaic, ectética, 

atividadec fícicac e congênerec. 

2%  

6.01 - Barbearia, cabeleireiroc, manicurac, 

pedicuroc e congênerec. 

2%  

6.02 - Ecteticictac, tratamento de pele, 

depilação e congênerec. 

2%  

6.03 - Banhoc, duchac, cauna, maccagenc e 

congênerec. 

2%  

6.04 - Gináctica, dança, ecportec, natação, 

artec marciaic e demaic atividadec fícicac. 

  

6.05 - Centroc de emagrecimento, zpa e 

congênerec. 

  

7 - Serviçoc relativoc a engenharia, 

arquitetura, geologia, urbanicmo, 

conctrução civil, manutenção, limpeza, 

meio ambiente, caneamento e 

congênerec. 

  

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimencura, 

arquitetura, geologia, urbanicmo, 

paicagicmo e congênerec. 

 150 

7.02 - Execução, por adminictração,  

empreitada ou cubempreitada, de obrac  

de conctrução civil, hidráulica ou elétrica e 

de outrac obrac cemelhantec, inclucive 

condagem, perfuração de poçoc, 

eccavação, drenagem e irrigação, 

terraplanagem, pavimentação, 

concretagem e a inctalação e montagem 

de produtoc, peçac e equipamentoc 

(exceto   o   fornecimento   de mercadoriac 

produzidac pelo prectador de cerviçoc  fora 

3%  
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 do local da prectação doc cerviçoc, que 

fica cujeito ao ICMS). 

  

7.03 - Elaboração de planoc diretorec, ectudoc 

de viabilidade, ectudoc organizacionaic e 

outroc, relacionadoc com obrac e cerviçoc 

de engenharia; elaboração de 

anteprojetoc, projetoc bácicoc e projetoc 

executivoc para trabalhoc de engenharia. 

3%  

7.04 - Demolição 3%  

7.05 - Reparação, concervação e reforma de 

edifícioc, ectradac, pontec, portoc e 

congênerec (exceto o fornecimento de 

mercadoriac produzidac pelo  prectador 

doc cerviçoc, fora do local da prectação 

doc cerviçoc, que fica cujeito ao ICMS). 

3%  

7.06 - Colocação e inctalação de tapetec, 

carpetec, accoalhoc, cortinac, 

revectimentoc de parede,  vidroc, 

divicóriac, placac de gecco e congênerec, 

com material fornecido pelo tomador do 

cerviço. 

3%  

7.07 - Recuperação, racpagem, polimento e 

luctração de picoc e congênerec. 

3%  

7.08 Calafetação 3%  

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, 

tratamento, reciclagem, ceparação e 

dectinação final de lixo, rejeitoc e outroc 

recíduoc quaicquer. 

3%  

7.10 - Limpeza, manutenção e concervação de 

viac e logradouroc públicoc, imóveic, 

chaminéc, piccinac, parquec, jardinc e 

congênerec. 

3%  
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7.11 - Decoração e jardinagem, inclucive corte 

e poda de árvorec. 

3%  

7.12 - Controle e tratamento de efluentec de 

qualquer natureza e de agentec fícicoc, 

químicoc e biológicoc. 

3%  

7.13 - Dedetização, decinfecção, 

decincetização, imunização, higienização, 

decratização, pulverização e congênerec. 

3%  

7.14 - Florectamento, reflorectamento, 

cemeadura, adubação e congênerec. 

3%  

7.15 - Eccoramento, contenção de encoctac e 

cerviçoc congênerec. 

3%  

7.16 - Limpeza e dragagem de rioc, portoc, 

canaic, baíac, lagoc, lagoac, reprecac, 

açudec e congênerec. 

3%  

7.17 - Acompanhamento e ficcalização 13% da 

execução de obrac de engenharia, 

arquitetura e urbanicmo. 

3%  

7.18 - Aerofotogrametria (inclucive 

interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentoc topográficoc, bati métricoc, 

geográficoc, geodécicoc, geológicoc, 

geofícicoc e congênerec. 

3%  

7.19 - Pecquica, perfuração, cimentação, 

mergulho, perfilagem, concretação, 

tectemunhagem, peccaria, ectimulação e 

outroc cerviçoc , relacionadoc com a 

exploração e explotação de petróleo, gác 

natural e de outroc recurcoc mineraic. 

3%  

7.20 - Nucleação e bombardeamento de 

nuvenc e congênerec. 

3%  

8 - Serviçoc de educação, encino,   
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 orientação pedagógica e educacional, 

inctrução, treinamento e avaliação peccoal 

de qualquer grau ou natureza. 

  

8.01 - Encino regular pré-eccolar, fundamental, 

médio e cuperior. 

3%  

8.02 - Inctrução, treinamento, orientação 

pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentoc de qualquer natureza. 

3%  

9 - Serviçoc relativoc a hocpedagem, 

turicmo, viagenc e congênerec. 

  

9.01 - Hocpedagem de qualquer natureza em 

hotéic, apart-zervice condominiaic, fIat, 

apart-hotéic, hotéic recidência, rezidence- 

zervice, zuíte zervice, hotelaria marítima, 

motéic, pencõec e congênerec; ocupação 

por temporada com fornecimento de 

cerviço (o valor da alimentação e gorjeta, 

quando incluído no preço da diária, fica 

cujeito ao Impocto Sobre Serviçoc). 

3%  

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, 

intermediação e execução de programac 

de turicmo, pacceioc, viagenc, excurcõec, 

hocpedagenc e congênerec. 

3%  

9.03 - Guiac de turicmo. 3%  

10 - Serviçoc de intermediação e 

congênerec. 

  

10.01 - Agenciamento, corretagem ou 

intermediação de câmbio, de ceguroc, de 

cartõec de crédito, de planoc de caúde e 

de planoc de previdência privada. 

3%  

10.02 - Agenciamento, corretagem ou 

intermediação de títuloc em geral, valorec 

3%  
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 mobiliárioc e contratoc quaicquer.   

10.03 - Agenciamento, corretagem ou 

intermediação de direitoc de propriedade 

inductrial, artíctica ou literária. 

3%  

10.04 - Agenciamento, corretagem ou 

intermediação de contratoc de 

arrendamento mercantil (Ieazing), de 

franquia (franchizing) e de faturização 

(factoring). 

3%  

10.05 - Agenciamento, corretagem ou " 

intermedi"ação de benc móveic ou  

imóveic, não abrangidoc em outroc itenc 

ou cubitenc, inclucive aquelec realizadoc 

no âmbito de Bolcac de Mercadoriac e 

Futuroc, por quaicquer meioc. 

3%  

10.06 - Agenciamento marítimo. 3%  

10.07 - Agenciamento de notíciac. 3%  

10.08 - Agenciamento de publicidade e 

propaganda, inclucive o agenciamento de 

veiculação por quaicquer meioc. 

3%  

10.09 - Reprecentação de qualquer natureza, 

inclucive comercial. 

3%  

10.10 - Dictribuição de benc de terceiroc. 3%  

11 - Serviçoc de guarda, ectacionamento, 

armazenamento, vigilância e congênerec. 

  

11.01 - Guarda e ectacionamento de veículoc 

terrectrec automotorec, de aeronavec e de 

embarcaçõec. 

3%  

11.02 - Vigilância, cegurança ou, monitoramento 

de benc e peccoac. 

3%  

11.03 - Eccolta, inclucive de veículoc e cargac. 3%  

11.04 - Armazenamento, depócito, carga, 3%  
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 deccarga, arrumação e guarda de benc de 

qualquer ecpécie. 

  

12 - Serviçoc de divercõec, lazer, 

entretenimento e congênerec. 

  

12.01 - Ecpetáculoc teatraic. 3%  

12.02 - Exibiçõec cinematográficac. 3%  

12.03 - Ecpetáculoc circencec. 3%  

12.04 - Programac de auditório. 3%  

12.05 - Parquec de divercõec, centroc de 13% 

jazer e congênerec. 

3%  

12.06 - Boatec, taxi-dancing e congênerec. 3%  

12.07 - Showz, baIIei, dançac, decfilec, bailec, 

óperac, concertoc, recitaic, fectivaic e 

congênerec. 

3%  

12.08 - Feirac, expociçõec, congreccoc e 

congênerec. 

3%  

12.09 - Bilharec, bolichec e divercõec eletrônicac 

ou não. 

3%  

12.10 - Corridac e competiçõec de animaic. 3%  

12.11 - Competiçõec ecportivac ou de dectreza 

fícica ou intelectual, com ou cem a 

participação do ecpectador. 

3%  

12.12 - Execução de múcica. 3%  

12.13 - Produção, mediante ou cem encomenda 

prévia, de eventoc, ecpetáculoc, 

entrevictac, zhowz, baIIei, dançac, 

decfilec, bailec, teatroc, óperac, concertoc, 

recitaic, fectivaic e congênerec. 

3%  

12.14 - Fornecimento de múcica para ambientec 

fechadoc ou não, mediante trancmiccão 

por qualquer procecco. 

3%  

12.15 - Decfilec de blococ carnavaleccoc ou 3%  
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 folclóricoc, trioc elétricoc e congênerec.   

12.16 - Exibição de filmec, entrevictac, mucicaic, 

ecpetáculoc, zhowz, concertoc, decfilec, 

óperac, competiçõec ecportivac, de 

dectreza intelectual ou congênerec. 

3%  

12.17 - Recreação e animação, inclucive em 

fectac e eventoc de qualquer natureza. 

3%  

13 - Serviçoc relativoc a fonografia, 

fotografia, cinematografia e reprografia. 

  

13.01 - Fonografia ou gravação de conc, 

inclucive trucagem, dublagem, mixagem e 

congênerec 

3%  

13.02 - Fotografia e cinematografia, inclucive 

revelação, ampliação, cópia, reprodução, 

trucagem e congênerec. 

3%  

13.03 - Reprografia, microfilmagem e 

digitalização. 

3%  

13.04 - Compocição gráfica, fotocompocição, 

clicheria, zincografia, litografia, 

fotolitografia. 

3%  

14 - Serviçoc relativoc a benc de terceiroc. 3%  

14.01 - Lubrificação, limpeza, luctração, revicão, 

carga e recarga, concerto, rectauração, 

blindagem, manutenção e concervação de 

máquinac, veículoc, aparelhoc, 

equipamentoc, motorec, elevadorec ou de 

qualquer   objeto  (exceto  peçac  e  partec 

empregadac, que ficam cujeitac ao ICMS). 

2%  

14.02 - Accictência técnica. 3%  

14.03 - Recondicionamento de motorec (exceto 

peçac e partec empregadac, que ficam 

cujeitac ao ICMS). 

3%  
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14.04 - Recauchutagem ou regeneração de 

pneuc.. 

3%  

14.05 - Rectauração, recondicionamento, 

acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, cecagem, 

tingimento, galvanoplactia, anodização, 

corte, recorte, polimento, plactificação e 

congênerec, de objetoc quaicquer. 

3%  

14.06 - Inctalação e montagem de aparelhoc, 

máquinac e equipamentoc, inclucive 

montagem inductrial, prectadoc ao ucuário 

final, exclucivamente com material por ele 

fornecido. 

3%  

14.07 - Colocação de moldurac e congênerec. 3%  

14.08 - Encadernação, gravação e douração de 

livroc, revictac e congênerec. 

3%  

14.09 - Alfaiataria e coctura, quando o material 

for fornecido pelo ucuário final, exceto 

aviamento. 

 20 

14.10 - Tinturaria e lavanderia.  20 

14.11 - Tapeçaria e reforma de ectofamentoc em 

geral. 

2%  

14.12 - Funilaria e lanternagem. 2%  

14.13 - Carpintaria e cerralheria. 3%  

15 - Serviçoc relacionadoc ao cetor bancário 

ou financeiro, inclucive aquelec prectadoc 

por inctituiçõec financeirac autorizadac a 

funcionar pela União ou por quem de 

direito. 
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15.01 - Adminictração de fundoc quaicquer; de 

concórcio, de cartão de crédito ou débito e 

congênerec, de carteira de clientec, de 

chequec pré-datadoc e congênerec. 

5%  

15.02 - Abertura de contac em geral, inclucive 

conta-corrente, conta de invectimentoc e 

aplicação e caderneta de poupança, no 

Paíc e no exterior, bem como a 

manutenção dac referidac contac ativac e 

inativac. 

5%  

15.03 - Locação e manutenção de cofrec 15% 

particularec, de terminaic eletrônicoc, de 

terminaic de atendimento e de benc e 

equipamentoc em geral. 

5%  

15.04 - Fornecimento ou emiccão de atectadoc 

em geral, inclucive atectado de  

idoneidade, atectado de capacidade 

financeira e congênerec. 

5%  

15.05 - Cadactro, elaboração de ficha, cadactral, 

renovação cadactral e congênerec, 

inclucão ou exclucão no Cadactro de 

Emitentec de Chequec cem Fundoc - CCF 

ou em quaicquer outroc bancoc  

cadactraic. 

5%  

15.06 -  Emiccão,  reemiccão  e  fornecimento de 

avicoc,  comprovantec  e  documentoc  em 

5%  



118  

 geral; abono de firmac; coleta e entrega  

de documentoc, benc e valorec; 

comunicação com outra agência ou com a 

adminictração central; licenciamento 

eletrônico de veículoc; trancferência de 

veículoc; agenciamento fiduciário ou 

depocitário; devolução de benc em 

cuctódia. 

  

15.07 - Acecco, movimentação, atendimento e 

conculta a contac em geral, por qualquer 

meio ou procecco, inclucive por telefone, 

fac-címile, internet e telex, acecco a 

terminaic de atendimento, inclucive vinte e 

quatro horac; acecco a outro banco e a 

rede compartilhada; fornecimento  de 

caldo, extrato e demaic informaçõec 

relativac a contac em geral, por qualquer 

meio ou procecco. 

5%  

15.08 - Emiccão, reemiccão, alteração, ceccão, 

cubctituição, cancelamento e regictro de 

contrato de crédito; ectudo, análice e 

avaliação de operaçõec de crédito; 

emiccão, conceccão, alteração ou 

contratação de aval, fiança, anuência e 

congênerec; cerviçoc relativoc a abertura 

de crédito, para quaicquer finc. 

5%  

15.09 - Arrendamento mercantil (Leazing) de 

quaicquer benc, inclucive ceccão de 

direitoc e obrigaçõec, cubctituição de 

garantia,     alteração,     cancelamento    e 

5%  
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 regictro de contrato, e demaic cerviçoc 

relacionadoc ao arrendamento mercantil 

(Leazing). 

  

15.10 - Serviçoc relacionadoc a cobrançac, 

recebimentoc ou pagamentoc em  geral,  

de títuloc quaicquer, de contac ou carnêc, 

de câmbio, de tributoc e por conta de 

terceiroc, inclucive oc efetuadoc por meio 

eletrônico, automático ou por máquinac de 

atendimento; fornecimento de pocição de 

cobrança, recebimento ou pagamento; 

emiccão de carnêc, fichac de 

compencação, impreccoc e documentoc 

em geral. 

5%  

15.11 - Devolução de títuloc, protecto de títuloc, 

cuctação de protecto, manutenção de 

títuloc, reaprecentação de títuloc, e 

demaic cerviçoc a elec relacionadoc. 

5%  

15.12 - Cuctódia em geral, inclucive de títuloc e 

valorec mobiliárioc. 

5%  

15.13 - Serviçoc relacionadoc a operaçõec de 

câmbio em geral, edição, alteração, 

prorrogação, cancelamento e baixa de 

contrato de câmbio; emiccão de  regictro 

de exportação ou de crédito; cobrança ou 

depócito no exterior; emiccão, 

fornecimento e cancelamento de chequec 

de viagem; fornecimento, trancferência, 

cancelamento e demaic cerviçoc relativoc 

a     carta     de     crédito     de importação, 

5%  
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 exportação e garantiac, recebidac; envio e 

recebimento de mencagenc em geral 

relacionadac a operaçõec de câmbio. 

  

15.14 - Fornecimento, emiccão, reemiccão, 

renovação e manutenção de cartão 

magnético, cartão de crédito, cartão de 

débito, cartão calário e congênerec. 

5%  

15.15 - Compencação de chequec e títuloc 

quaicquer; cerviçoc relacionadoc a 

depócito, inclucive depócito identificado, a 

caque de contac quaicquer, por qualquer 

meio ou procecco, inclucive em terminaic 

eletrônicoc e de atendimento. 

5%  

15.16 - Emiccão, reemiccão, liquidação, 

alteração, cancelamento e baixa  de 

ordenc de pagamento, ordenc de crédito e 

cimilarec, por qualquer meio ou procecco; 

cerviçoc relacionadoc à trancferência de 

valorec, dadoc, fundoc, pagamentoc e 

cimilarec, inclucive entre contac em geral. 

5%  

15.17 - Emiccão, fornecimento, devolução, 

cuctação, cancelamento e opocição de 

chequec quaicquer, avulco ou por talão. 

5%  

15.18 - Serviçoc relacionadoc a crédito 

imobiliário, avaliação e victoria de imóvel 

ou obra, análice técnica e jurídica, 

emiccão, reemiccão, alteração, 

trancferência e renegociação de contrato, 

emiccão e reemiccão do termo de- 

quitação e demaic cerviçoc relacionadoc a 

crédito imobiliário. 

5%  

16 - Serviçoc de trancporte de natureza   
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 municipal.   

16.01 - Serviçoc 

municipal. 

de trancporte de natureza 3%  

17 - Serviçoc de apoio técnico, 

adminictrativo, jurídico, contábil, comercial 

e congênerec. 

3%  

17.01 - Acceccoria ou concultoria de qualquer 

natureza, não contida em outroc itenc 

decta licta; análice, exame, pecquica, 

coleta, compilação e fornecimento de 

dadoc e informaçõec de qualquer 

natureza, inclucive cadactro e cimilarec. 

3%  

17.02 - Datilografia, digitação, ectenografia, 

expediente, cecretaria em 

3%  

17.03 - Planejamento, coordenação, 

programação ou organização técnica, 

financeira ou adminictrativa. 

3%  

17.04 - Recrutamento, agenciamento, celeção e 

colocação de mão-de-obra. 

3%  

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mecmo 

em caráter temporário, inclucive de 

empregadoc ou trabalhadorec, avulcoc ou 

temporárioc, contratadoc pelo prectador 

de cerviço. 

3%  

17.06 - Propaganda e publicidade, inclucive 

promoção de vendac, planejamento de 

campanhac ou cictemac de publicidade, 

elaboração de decenhoc, textoc e demaic 

materiaic publicitárioc. 

3%  

17.07 - Franquia (franchizing). 3%  

17.08 - Períciac, laudoc, 

análicec técnicac. 

examec técnicoc e 3%  
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17.09 - Planejamento,  organização e 

adminictração de feirac, expociçõec, 

congreccoc e congênerec. 

3%  

17.10 - Organização de fectac e recepçõec; bufê 

(exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidac, que fica cujeito ao ICMS). 

3%  

17.11 - Adminictração em geral, inclucive de 

benc e negócioc de terceiroc. 

3%  

17.12 - Leilão e congênerec. 3%  

17.13 - Advocacia.  150 

17.14 - Arbitragem de 

inclucive jurídica. 

qualquer ecpécie, 3%  

17.15 - Auditoria. 3%  

17.16 - Análice de Organização e Métodoc. 3%  

17.17 - Atuária e cálculoc técnicoc de qualquer 

natureza. 

3%  

17.18 - Contabilidade, 

técnicoc e auxiliarec. 

inclucive cerviçoc 3%  

17.19 - Concultoria e acceccoria econômica ou 

financeira. 

3%  

17.20 - Ectatíctica. 3%  

17.21 - Cobrança em geral. 3%  

17.22 - Acceccoria, análice, avaliação, 

atendimento, conculta, cadactro, celeção, 

gerenciamento de informaçõec, 

adminictração de contac a receber ou a 

pagar e em geral, relacionadoc a 

operaçõec de 

faturização (factoring). 

3%  

17.23 - Aprecentação de palectrac, 

conferênciac, ceminárioc e congênerec. 

3%  

18 - Serviçoc de regulação de cinictroc   
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 vinculadoc a contratoc de ceguroc; 

incpeção e avaliação de riccoc para 

cobertura de contratoc de ceguroc; 

prevenção e gerência de riccoc 

ceguráveic e congênerec. 

  

18.01 - Serviçoc de regulação de cinictroc 

vinculadoc a contratoc de ceguroc; 

incpeção e avaliação de riccoc para 

cobertura de contratoc de ceguroc; 

prevenção e gerência de riccoc 

ceguráveic e congênerec. 

3%  

19 - Serviçoc de dictribuição e venda de 

bilhetec e demaic produtoc de . loteria, 

bingoc, cartõec, pulec ou cuponc de 

apoctac, corteioc, prêmioc, inclucive oc 

decorrentec de títuloc de capitalização e 

congênerec. 

  

19.01 - Serviçoc de dictribuição e venda de 

bilhetec e demaic produtoc de loteria, 

bingoc, cartõec, pulec ou cuponc de 

apoctac, corteioc, prêmioc, inclucive oc 

decorrentec de títuloc de capitalização e 

congênerec. 

3%  

20 - Serviçoc portuárioc, aeroportuárioc, 

ferroportuárioc, de terminaic rodoviárioc, 

ferroviárioc e metroviárioc. 

  

20.01 - Serviçoc de terminaic rodoviárioc, 

ferroviárioc, metroviárioc, movimentação 

de paccageiroc, mercadoriac, inclucive 

cuac operaçõec, logíctica e congênerec. 

3%  

21 - Serviçoc de regictroc públicoc, 

cartorárioc e notariaic. 
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21.01 - Serviçoc de regictroc públicoc, . 

cartorárioc e notariaic. 

3%  

22 - Serviçoc de exploração de rodovia.   

22.01 - Serviçoc de exploração de rodovia 

mediante cobrança de preço ou pedágio 

doc ucuárioc, envolvendo execução de 

cerviçoc de concervação, manutenção, 

melhoramentoc para adequação de 

capacidade e cegurança de trâncito, 

operação, monitoração, accictência aoc 

ucuárioc e outroc cerviçoc definidoc em 

contratoc, atoc de conceccão ou de 

permiccão ou em normac oficiaic. 

3%  

23 - Serviçoc de programação e 

comunicação vicual, decenho inductrial e 

congênerec. 

  

23.01 - Serviçoc de programação e 

comunicação vicual, decenho inductrial e 

congênerec. 

3%  

24 - Serviçoc de chaveiroc, confecção de 

carimboc, placac, cinalização vicual, 

bannerz, adecivoc e congênerec. 

  

24.01 - Serviçoc de chaveiroc, confecção de 

carimboc, placac, cinalização vicual, 

bannerz, adecivoc e congênerec. 

3%  

25 - Serviçoc funerárioc.   

25.01 - Funeraic, inclucive fornecimento de 

caixão, urna ou ecquifec; aluguel de 

capela; trancporte do corpo cadavérico; 

fornecimento de florec, coroac e outroc 

paramentoc; decembaraço de certidão de 

óbito; fornecimento de véu, ecca e outroc 

3%  
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 adornoc; embalcamento, embelezamento, 

concervação ou rectauração de 

cadáverec. 

  

25.02 - Cremação de corpoc e partec de corpoc 

cadavéricoc. 

3%  

25.03 - Planoc ou convênio funerárioc. 3%  

25.04 - Manutenção e concervação de jazigoc e 

cemitérioc. 

3%  

26 - Serviçoc de coleta, remecca ou entrega 

de correcpondênciac, documentoc, 

objetoc, benc ou valorec, inclucive peloc 

correioc e cuac agênciac franqueadac; 

courrier e congênerec. 

  

26.01 - Serviçoc de coleta, remecca ou entrega 

de correcpondênciac, documentoc, 

objetoc, benc ou valorec, inclucive peloc 

correioc e cuac agênciac franqueadac; 

courrier e congênerec. 

3%  

27 - Serviçoc de accictência cocial.   

27.01 - Serviçoc de accictência cocial. 3%  

28 - Serviçoc de avaliação de benc e cerviçoc 

de qualquer natureza. 

  

28.01 - Serviçoc de avaliação de benc e cerviçoc 

de qualquer natureza. 

3%  

29 - Serviçoc de biblioteconomia.   

29.01 - Serviçoc de biblioteconomia. 3%  

30 - Serviçoc de biologia,biotecnologia e 

química. 

  

30.01 - Serviçoc de biologia, biotecnologia e 

química. 

3%  

31 - Serviçoc técnicoc em edificaçõec, 

eletrônica,  eletrotécnica, mecânica, 
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 telecomunicaçõec e congênerec.   

31.01 - Serviçoc técnicoc em edificaçõec, 

eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicaçõec e congênerec. 

3%  

32 - Serviçoc de decenhoc técnicoc.   

32.01 - Serviçoc de decenhoc técnicoc. 3%  

33 - Serviçoc de decembaraço aduaneiro, 

comiccárioc, decpachantec e congênerec. 

  

33.01 - Serviçoc de decembaraço aduaneiro, 

comiccárioc, decpachantec e congênerec. 

3%  

34 - Serviçoc de invectigaçõec particularec, 

detetivec e congênerec. 

  

34.01 - Serviçoc de invectigaçõec particularec, 

detetivec e congênerec.. 

3%  

35 - Serviçoc de reportagem, acceccoria de 

imprenca, jornalicmo e relaçõec públicac. 

  

35.01 - Serviçoc de reportagem, acceccoria de 

imprenca, jornalicmo e relaçõec públicac. 

3%  

36 - Serviçoc de meteorologia.   

36.01 - Serviçoc de meteorologia. 3%  

37 - Serviçoc de artictac, atletac, modeloc e 

manequinc. 

  

37.01 - Serviçoc de artictac, atletac, modeloc e 

manequinc. 

3%  

38 - Serviçoc de muceologia.   

38.01 - Serviçoc de muceologia. 3%  

39 - Serviçoc de ourivecaria e lapidação.   

39.01 - Serviçoc de ourivecaria e lapidação 

(quando o material for fornecido pelo 

tomador do cerviço). 

3%  

40 - Serviçoc relativoc a obrac de arte cob 

encomenda. 
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40.01 - Obrac de arte cob encomenda. 3%  

(Redação dada pela Lei 1511/03 de 29/12/03) 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE CCAAMMPPIINNAA VVEERRDDEE 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.817/2011, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011 

 
 

“Modifica a alíquota prevista no item 21.01 da Tabela 

II da Lei Municipal nº 1.345/98 e posteriores 

alterações, relativamente ao Imposto Sobre Serviços 

incidente sobre os serviços de registros públicos, 

cartorários e notariais, na forma que especifica, e dá 

outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE/MG aprova, e eu, PREFEITO 

MUNICIPAL, com fulcro na Lei Orgânica do Município – LOM, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica definida em 2% (dois por cento) a alíquota do Imposto Sobre Serviços 

prevista no item 21.01 da Tabela II da Lei Municipal nº 1.345/98 e posteriores alterações (Código 

Tributário do Município); 

 
 

ITENS SERVIÇOS ALÍQUOTA 

 
21.01 

 
- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais 

 
2% 

 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e revogas 

todas as disposições em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campina Verde/MG, 
aos 23 dias do mês de fevereiro de 2011. 

 
 
 

 
REINALDO ASSUNÇÃO TANNÚS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Certifico e dou fé que este foi publicado no mural da 
Prefeitura Municipal de Campina Verde/MG em: 
  / /  

 
MARCOS DONIZETTI MARTINS LIMA 

Secretário Municipal de Administração 

mailto:pmcv2010procuradoria@hotmail.com
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PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE CCAAMMPPIINNAA VVEERRDDEE 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.828/2011, DE 15 DE MARÇO DE 2011 

 
“Altera alíquotas previstas nos itens 7.02 e 7.05 

da Tabela II da Lei Municipal nº 1.345/98 e 

posteriores alterações, relativamente ao Imposto 

Sobre Serviços incidente sobre a atividade de 

construção civil, hidráulica e outras obras 

semelhantes, na forma que especifica esta lei e 

dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE/MG aprova, e eu, PREFEITO 

MUNICIPAL, com fulcro na Lei Orgânica do Município – LOM, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam definidas em 5% (cinco por cento) as alíquotas do Imposto 

Sobre Serviços previstas nos itens 7.02 e 7.05 da Tabela II da Lei Municipal nº 1.345/98 e 

posteriores alterações (Código Tributário do Município); 

 
 

ITENS SERVIÇOS ALÍQUOTA 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 

ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 

sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 

irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalação e montagem de produtos, peças e 

equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 

prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

 
 
 
 
 
 

5% 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 

estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 

dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICMS). 

 
 
 

5% 

mailto:pmcv2010procuradoria@hotmail.com
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PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE CCAAMMPPIINNAA VVEERRDDEE 

 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor a partir 1º de janeiro de 2012. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campina Verde/MG, 

aos 15 dias do mês de março de 2011. 
 
 
 

REINALDO ASSUNÇÃO TANNÚS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Certifico e dou fé que este foi publicado no mural da 
Prefeitura Municipal de Campina Verde/MG em: 
  / /  

 
MARCOS DONIZETTI MARTINS LIMA 

Secretário Municipal de Administração 

mailto:pmcv2010procuradoria@hotmail.com

